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PORTARIA Nº 045/2023 

Exonera ocupante de cargo de provimento em, 
comissão na Prefeitura Municipal de Murici dos 
Portelas, Estado do Piauí e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Plaul, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 66, inciso V da Lei Orgâ nica Municipal; 

CONSIDERANDO os cargos criados pela Lei nº 0127/2013, de 20 de, 
Março de 2013, que Institui a Reforma da Estrutura Administrativa do Município de• 
Murici dos Portelas e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar RITA CAROLINA DO NASCIMENTO SALES, 
portador(a) do RG nº 1 .924 .726 SSP/PI e inscrito(a) no CPF nº 822.512.153-87, do 
Cargo de Chefe de Gabinete, v inculado ao Gabinete da Prefeita de Murici dos 
Portelas-PI . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogadas todas as 
d isposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

G abinete da Prefeita de Murici dos Portelas, em 31 de março de 2023. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 046/2023 

Exonera ocupante de cargo de provimento em 
comissão na Prefeitura Municipal de Murici dos 
Portelas, Estado do Piauí e dâ outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Plaul, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 66, inciso V da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os cargos criados pela Lei nº 0127/2013, de 20 d e 
Março de 2013, que Institui a Reforma da Estrutura Administrativa do Municlpio de 
Murici dos Portelas e dá outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO SALES, 
portador(a) do RG nº 185.918 SSP/PI e lnscrito(a) no CPF nº 078.931 .083-04, do 
C argo de Assessora Especial de Gabinete, vinculado à Secre taria Municipal de 
Educação de Murici dos Porte las - PI. 

Art. 2° Esta Portaria entra em v igor nesta data, ficam revogadas todas as 
d isposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete d a Prefeita de Murici dos Porte las, e m 3 1 de março de 2023. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS - PI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MURICI DOS PORTELAS-PI 

CONSELHO MUN ICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE 
MURICI DOS PORTELAS 

Edital n. 01/2023/CMDCA 

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar de Murici dos Portelas-PI 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Murici dos Portelas-PI, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no an . 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/ t 990 {Estatuto da 
Criança e do Adolescente), na Resolução Conanda n. 23 1/2022, na Resolução CEDCA/Pl o.131/2023 e na 
Lei Municipal n. 256/2023, abre as inscrições para a escolha dos membros do Conselho Tutelar para atuarem 

1 DO CARGO, DA REMUNE 
1.1 Ficam abc para a função bro do Co do Municipio de 
Murici dos Port rimento de man tro) anos, no ,-·,,:.:c._:.,-,r -
de 2024 a 9 (n 028, em confo art. 139, §2° 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 
1.2 O mem 
público em s 
estatutária o 
1.2.1 O exer c1 efe · 
estabelecera pr e i aa..111qoia...., 
J .2.3 Aplica-se aos membros do C~ms.elbo Tutelar, ng q~e couber, o regime disciplinar correlato ao 
funcionalismo<i,ütillõtn!lmepl\llUttl6CtpR,lqOOfii ~Ei!HiOmi fanGt°p~eftaOO julgar o feito, 
e, na sua falta ou omis!Wc:;, o 9 ?.W-o.sto na Lei..§'~'i{lN, nº S. IJ 'lj}990. 
t.3 Os 5 (cinco) candfclà~P4~'iilM!t~ hlãioPllld,l'J/.i1d!,'R,lõsPe~r~~id.El! com o disposto neste 
edital , assumirão o cargo de membro titular do Conselho Tutelar. 
1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a o rdem decrescente de 
votação. 
1.5 A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela a seguir: 

Cargo Vagas Carga Vencimentos 
Hor ária 

Membro do 5 40 h R$ 1.302,00 
Conselho 
Tutelar 

1.6 O horário de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 07 (sete) às 11 (onze) horas e das 13 
(treze) às 17 (dezessete) horas, sem prejuízo do atendimento inintenupto à população. 
1.7 Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, inclusive nos fins de 
semana e feriados, conforme dispõe a Lei Municipal n. 256/2023 ou a que a suceder. 
1.8 A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, será compensada, conforme 
dispõe a Lei Municipal n. 256/2023 ou a que a suceder. 
1.9 As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos deveres do cargo de membro do 
Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo com a Lei Federal n. 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), a Resolução n. 231/2022 do Conanda, na Resolução CEDCA/PI n.131/2023 e a Lei Municipal 
n. 256/2023 ou a que a suceder. 
1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar e no exercício da 
função, poderão optar pelo vencimento do cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela 
remuneração que consta da Lei Municipal n. 256/2023, sendo-lhes assegurados todos os direitos e vantagens 
de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento. 

2 DAS ETAPAS DO PROCESSO D,E ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
2.1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Murici dos Portelas-PI ocorrerá em 
consonância com o disposto no art. 139, §!•, da Eei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), na Resolução . 231/2022 do Coo esolução CEDCA/PI n.131/2023 e na Lei 
Municipal n. 256/2023 . ' 
2.2 O processo de escó dos membros do Conselho Tutel 

I. Inscrição regjs 
II. Capacita .e apJj -ão:de prova de conhecimentos específicos de caráter 

III. Apresentação dos candidatos habilitados, amplamente divulgada; 
IV. Sufrági elo ominal 

Muri ofi 
ante 

3.DOSREQ 
3.1 Somente poderão concorrer ao cargo e membro o Conselho Tutelar os candidatos que preencherem os 
requisitos Par:GOO~tlJ<iNffl!t~j!l~l@l@J-$!-~U~Pl\ffiit@M_o@lria~ é> d'à>lescente) e na 
Lei Municipal n. 256/2023, a saber: . . 

1. Reconhecida idlldi!Í8d&5oofàí;lte de Murici dos Portelas -PI 
II. Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III. Residência no Município; 
IV. Experiência mínima de 1 ano na defesa dos direitos da criança e do adolescente ou curso de 

especialização em matéria de infância e juventude com carga horária mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas; 

V. Conclusão do Ensino Médio; 
VI. Não ter sido suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, 

por decisão administrativa ou judicial; 
VII. Não incidir nas hipóteses do art. i•, inc. ! , da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de 

Inelegibilidade); 
VIII. Não ser membro, desde o momento da publicação deste Edital, do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente; 
IX. Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal n. 8.069/1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente). 
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